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5456734-43.2023.8.09.0079
 

DECISÃO
 

(Nos termos do art. 136 do Código de Normas e Procedimento do Foro Judicial, o presente ato servirá, também, como Mandado Citátório/Intimatório e

Ofício)

 
 
 

 
 

Trata-se de AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizada pelos produtores rurais
CIRO DOSSINHOR BORGES e CIRO DOSSINHOR BORGES AGROPECUÁRIA, todos
devidamente qualificados.
 

O Requerente sustenta, em síntese, ser nascido e criado nesta cidade de Itaberaí-GO,
exercendo de forma conjunta e indistinta a atividade rural. E que, a partir do ano de 2011,
começou a passar por dificuldades financeiras decorrentes de contextos de crises econômicas,
pandemia da COVID/19, perda de safra, questões familiares, dentre outras causas externas,
vindo a deixar de honrar seus compromissos perante as instituições financeiras e a contrair
empréstimos, inclusive com “agiotas”, o que acarretou o ingresso de diversas ações judiciais em
seu desfavor.
 

Sustentam a possibilidade de recuperação judicial requerida no âmbito agrícola e por
produtor rural, além de discorrerem sobre o atendimento aos requisitos objetivos da Lei n.
11.101/05, a necessidade de continuação da atividade profissional e a iminência de medidas
expropriatórias oriundas de obrigação de curto prazo, pediram, liminarmente, a suspensão das
execuções em andamento, bem como o deferimento do processamento da recuperação judicial.
 

Decisão determinando a emenda à inicial a fim de cumprir as exigências previstas na
Lei de Recuperação Judicial lançada no evento 6.
 

Manifestação e documentos juntados no evento 8.
 

Breve relatório. Decido.
 

Em proêmio, importa analisar a admissão da processabilidade do pedido de
recuperação judicial formulado por produtores rurais e dos requisitos intrínsecos à matéria.
 

Conforme preceitua o art. 47 da Lei n.º 11.101/05, a recuperação judicial é uma
ferramenta voltada à reorganização financeira e patrimonial das empresas devedores, norteada
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pelos princípios da preservação, função social e estímulo à atividade econômica, a fim de garantir
a manutenção da fonte produtora e dos vínculos empregatícios:
 

 
 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da
situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a
manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa,
sua função social e o estímulo à atividade econômica.
 

 
 

Nesta intelecção, considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade
econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços (art. 966 do
Código Civil), incluindo-se nesse aspecto, em determinado caso específico por equidade, o
produtor rural, porque exerce, com habitualidade, em caráter profissional, atividade econômica
capaz de se enquadrar no preceito legal citado.
 

Sobre as formalidades legais para desempenho das atividades, o art. 967 do Código
Civil dispõe sobre a obrigação determinada ao empresário para que se inscreva no Registro
Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade.
 

Contudo, para efeitos da equiparação, o art. 971 do Código Civil apenas condiciona ao
empresário rural, cuja atividade rural constitua sua principal profissão, a possibilidade de requerer
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede.
 

Desta forma, o registro perante o órgão competente de Registro Público de Empresas
Mercantis, nos moldes do art. 968 do Código Civil, se mostra como requisito condicionante e
indispensável para equiparação da condição de empresário ao produtor rural e, por consectário
lógico legal, à luz do que dispõe o art. 48 da Lei n. 11.101/05 (LRF), para processamento da
recuperação judicial.
 

Outro requisito objetivo é o interstício de 2 (dois) anos de exercício de atividade
empresarial, conforme dispõe o art. 48 da Lei n. 11.101/05.
 

No contexto do produtor rural, sobre a exigência de preenchimento do biênio legal, o
Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos repetitivos (Tema 1.145), estabeleceu a tese de que
independente do tempo de registro é facultado o requerimento de recuperação judicial ao
produtor rural que exerça sua atividade de forma empresarial há mais de dois anos, desde que
esteja inscrito na Junta Comercial quando formalizar o pedido. Colaciono:
 

 
 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.  PRODUTOR RURAL.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL DA
ATIVIDADE RURAL HÁ PELO MENOS DOIS ANOS. INSCRIÇÃO DO
PRODUTOR RURAL NA JUNTA COMERCIAL NO MOMENTO DO
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI N. 11.101/2005, ART. 48).
RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese firmada para efeito do art.
1.036 do CPC/2015: Ao produtor rural que exerça sua atividade de forma
empresarial há mais de dois anos é facultado requerer a recuperação
judicial, desde que esteja inscrito na Junta Comercial no momento em
que formalizar o pedido recuperacional, independentemente do tempo de
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seu registro. 2. No caso concreto, recurso especial provido. (REsp n.
1.905.573/MT, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção,
julgado em 22/6/2022, DJe de 3/8/2022.)
 

 
 

A comprovação desta regularidade, habitualmente, se materializaria por meio dos
Registros Públicos de Empresas Mercantis perante as Juntas Comerciais do Estado. Todavia,
conforme já ressaltado, na hipótese de produtores rurais em que são gratificados com a faculdade
de inscreverem, ou não, perante as Juntas, o ordenamento jurídico brasileiro sedimentou a
matéria no sentido de ser admissível computar o período anterior ao registro.
 

Nessa esteira, entendo presentes no caso em exame os requisitos necessários à
comprovação do exercício regular da atividade de produtor rural, regularmente, por mais de 2
(dois) anos, bem como constato estar materializada nos autos a comprovação de inscrição na
Junta Comercial do Estado de Goiás realizada anteriormente ao pedido de recuperação judicial.
 

Adiante, a Lei n. 11.101/2005, que regula a recuperação judicial de empresas, elenca
em seu art. 48 os requisitos que ensejam a concessão da benesse requerida, nestes termos:
 

 
 

Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no
momento do pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2
(dois) anos e que atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente:
 
I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença
transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes;
 
II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de
recuperação judicial;
 
III – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de
recuperação judicial com base no plano especial de que trata a Seção V
deste Capítulo;
 
IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio
controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta
Lei.
 

 
 

Desse modo, verifica-se que estes requisitos foram atendidos diante da juntada das
certidões cíveis e criminais (mov. 1 e 8). Constata-se, ainda, que os requerentes apresentaram a
documentação exigida pelo art. 51 da Lei n. 11.101/2005.
 

Forçoso destacar que o deferimento do pedido de processamento da recuperação
judicial, que não se confunde com a concessão da medida propriamente dita, consiste apenas no
juízo de admissibilidade da ação, mediante aferição da legitimidade, do cumprimento dos
requisitos objetivos e da regularidade da documentação exigida pelo artigo 51, da Lei de
Falências e Recuperação Judicial.
 

A propósito: “Ajuizada a ação de recuperação judicial, o juiz deverá verificar inicialmente
a legitimidade do requerente, o cumprimento dos requisitos, a regularidade da petição, bem como
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a regularidade da documentação juntada. Não se trata de imediata concessão da recuperação,
mas de uma análise prévia que visa a colocar o devedor no processo.” (TOMAZETTE, Marlon.
Curso de Direito Empresarial: falência e recuperação de empresas. vol. 3, 3 ed. São Paulo: Atlas,
2014, p. 89).
 

Portanto, diante da satisfação dos requisitos legais constantes dos arts. 48 e 51 da Lei
n. 11.101/2005, o deferimento do processamento da recuperação judicial dos requerentes é
medida necessária.
 

Ante o exposto, DEFIRO o processamento da recuperação judicial, em consolidação
processual e substancial, dos requerentes: CIRO DOSSINHO BORGES, brasileiro, separado
judicialmente, produtor rural, portador do CPF nº 013.692.531-68, e CIRO DOSSINHOR
BORGES AGROPECUÁRIA, na qualidade de empresário individual, portador do CNPJ sob o nº
43.548.675/0001-82, ambos com endereço na Zona Rural de Itaberaí, Estrada dos Cordeiros KM
22, Fazenda Tamburil, CEP 76.630-000, Itaberaí – Goiás
 

Como consequência, DETERMINO:
 

 
 

1 – Do administrador-judicial:
 

Com base nos artigos 21 e 52, I, ambos da Lei n. 11.101/2005, NOMEIO, para exercer
a função de administrador judicial, CINCO S – CONSULTORIA ORGANIZACIONAL DE
RESULTADO, CNPJ.19.688.356/0001-98, representada por Stenius Lacerda Bastos (CPF
438.917.211-53), endereço comercial: Av. Olinda, 960 Park Lozandes, Trade Tower, Conj. 1704,
Goiânia - GO, 74884-120, telefones: (62) 2020.2475 e (62) 99147-3559, website: stenius@com.br
e e-mail: cincos@stenius.com.br.
 

Lavre-se termo de compromisso do referido administrador-judicial, o qual ficará
responsável pela condução da presente recuperação judicial, obrigando-se aos encargos
inerentes ao exercício da função, nos termos do art. 22 da Lei n. 11.101/2005.
 

Intime-se o administrador-judicial para assinar o termo de compromisso no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, conforme art. 33 da Lei n. 11.101/2005.
 

 
 

1.1 – Da remuneração do administrador-judicial e outras deliberações:
 

a) Levando em consideração o grau de complexidade dos trabalhos a serem
desenvolvidos e os valores praticados de mercado para o desempenho de atividades
semelhantes, fixo a remuneração do administrador em 3% (três) por cento sobre o valor devido
aos credores submetidos à recuperação judicial, com fundamento no art. 24, §1º, da Lei n.
11.101/2005, com as ressalvas dos parágrafos 3º e 4º do aludido dispositivo legal. E com base no
art. 24, § 2º da Lei n. 11.101/2005, determino que 40% (quarenta por cento) do montante devido
ao administrador sejam reservados para pagamento após o atendimento do previsto nos arts. 154
e 155 do referido diploma legal.
 

Os recuperandos deverão custear, ainda, as despesas de transporte, hospedagem e
alimentação do representante da Administração Judicial quando de seus deslocamentos para
outras cidades do Estado ou unidades da Federação e com a contratação de profissionais ou
empresas especializadas para auxiliá-la no curso do procedimento, segundo as necessidades por
ela apontadas, desde que autorizadas judicialmente (art. 22, I, “h” da Lei n. 11.101/2005).
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b) Caso seja necessário a contratação de auxiliares (contador, advogados etc.) deverá
apresentar o contrato, no prazo de 10 dias.
 

c) Caberá ao administrador judicial fiscalizar a regularidade do processo e o
cumprimento dos prazos pelas recuperandas.
 

d) Caberá ao administrador judicial criar / indicar e-mail para fins de receber eventuais
habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados pela devedora. Este e-mail deverá
ser amplamente divulgado, inclusive no edital a ser publicado;
 

 
 

2 – Demais deliberações/determinações:
 

a) Nos termos do art. 52, II, da Lei n. 11.101/2005, determino a dispensa da
apresentação de certidões negativas para que os devedores exerçam suas atividades, exceto
para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, observado o disposto no art. 69 da Lei n. 11.101/2005.
 

b) Nos termos do art. 52, III, da Lei n. 11.101/2005, DETERMINO A SUSPENSÃO DE
TODAS AS AÇÕES OU EXECUÇÕES EM TRÂMITE CONTRA OS DEVEDORES, pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias (art. 6º, § 4º), ressalvadas as ações previstas nos §§1º e 2º o do art. 6º
e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§3º e 4º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005,
permanecendo, contudo, os respectivos autos no juízo onde se processam. Cabe à parte
devedora/requerente comunicar a suspensão aos juízos competentes descritos na mov.1, nos
termos do art. 52, § 3º, do referido diploma legal;
 

c) Determino a suspensão de toda e quaisquer eventual medida(s) de arresto,
sequestro, busca e apreensão, reintegração de posse, depósito, imissão de posse ou qualquer
outro provimento que possa acarretar privação ou perda da posse, propriedade ou uso sobre os
bens dos devedores, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações
sujeitem-se à recuperação judicial;
 

d) Com fulcro no art. 52, IV, da Lei n. 11.101/2005, determino que a parte
devedora/requerente proceda à apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto
perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores, sendo que o
primeiro demonstrativo mensal deverá ser protocolado como incidente à recuperação judicial, ao
passo que não deverão ser juntados nos autos principais, sendo que os demonstrativos mensais
subsequentes deverão ser, sempre, direcionados ao incidente já instaurado;
 

e) Nos termos do art. 69 da Lei n. 11.101/2005, determino que os autores, ao utilizarem
o nome empresarial, passem a acrescentar, após este, a expressão “em Recuperação Judicial”
em todos os atos, contratos e documentos que firmarem;, enquanto perdurar a recuperação;
 

f) Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares deverão
permanecer à disposição do juízo, do administrador-judicial e, mediante autorização judicial, de
qualquer interessado, nos termos do art. 51, §1º, da Lei 11.101/05.
 

g) Proceda-se à intimação eletrônica do Ministério Público, da União Federal, do Estado
de Goiás e de todos os Municípios em que os devedores tiverem estabelecimentos, a fim de que
tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos perante os
devedores, para divulgação aos demais interessados, providenciando as recuperandas o
encaminhamento (art. 52, V, da Lei n. 11.101/2005);
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h) Expeça-se edital para ser publicado no órgão oficial, o qual deverá conter o resumo
do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento da recuperação judicial, a
relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada
crédito, e a advertência acerca dos prazos para apresentação de habilitação e divergências
acerca dos créditos (que deverão ser apresentadas diretamente ao administrador judicial, à luz do
disposto no art. 7º da Lei n. 11.101/2005);
 

i) Determino também que a escrivania bloqueie qualquer pedido de habilitação de
crédito endereçado equivocadamente aos presentes autos, cujas habilitações, reitere-se, deverão
ser digitalizadas e encaminhadas diretamente ao administrador judicial, SOMENTE através do e-
mail, a ser criado especificamente para este fim e informado no edital a ser publicada, conforme
item “h”, supra, para evitar tumulto processual;
 

j) Expeça-se Ofício ao Registro Público de Empresas, nos termos do art. 69, parágrafo
único, da Lei n. 11.101/2005, ou seja, à JUCEG – Junta Comercial do Estado de Goiás, bem
como à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, para anotação desta recuperação
judicial nos registros competentes.
 

k) Que a parte autora proceda à publicação do edital a que se refere o art. 52 da Lei n.
11.101/2005 em sítio eletrônico próprio, na internet, dedicado à recuperação judicial e à falência,
conforme artigo 191 da Lei n. 11.101/2005;
 

l) Que a parte autora apresente o plano de recuperação judicial no prazo improrrogável
de 60 (sessenta) dias a contar da publicação da presente decisão, sob pena de decretação de
sua falência, nos termos do art. 73, II, do aludido diploma legal;
 

Com a apresentação do plano, expeça-se o edital contendo o aviso do artigo 53,
parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, com prazo de 30 dias para as objeções, devendo a
recuperanda providenciar, no ato da apresentação do plano, a minuta do edital, inclusive em meio
eletrônico, bem como o recolhimento das custas para publicação.
 

Caso ainda não tenha sido publicada a lista de credores pelo administrador judicial, a
legitimidade para apresentar tal objeção será daqueles que já constam do edital das devedoras e
que tenham postulado a habilitação de crédito.
 

Publicada a relação de credores apresentada pelo administrador judicial (artigo 7º,§ 2º),
eventuais impugnações (artigo 8º) deverão ser protocoladas como incidente à recuperação
judicial, ao passo que não deverão ser juntados nos autos principais (artigo 8º, parágrafo único).
 

m) que as correspondências a serem enviadas aos credores pela Administração
Judicial (art. 22, I, “a” da Lei nº 11.101/2005), assim como em todos os Editais e Avisos a serem
publicados constem expressamente a qualificação completa dos devedores, com objetivo de
cumprir rigorosamente o princípio da publicidade aos interessados;
 

n) Nos termos do art. 66 da Lei n. 11.101/2005, ressalto que, após a distribuição do
pedido de recuperação judicial, o devedor não poderá alienar ou onerar bens ou direitos de seu
ativo não circulante, salvo mediante autorização do juiz, depois de ouvido o Comitê de Credores,
se houver, com exceção daqueles previamente autorizados no plano de recuperação judicial;
 

o) Que a Administração Judicial, além e dentre as informações a serem trazidas no seu
primeiro relatório, averígue e inclua: esclarecimentos sobre o atual funcionamento da atividade
rural desenvolvida pelos devedores; informações sobre a existência de empregados; averiguação
in loco de todas as dependências e atividades exercidas pelos devedores, relacionadas aos
objetivos sociais, com registros fotográficos e, ainda, todo o passivo extra-concursal, mediante
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análise dos documentos a serem exigidos diretamente dos devedores, caso não tenham incluído
o débito em sua lista;
 

p) Que os relatórios mensais das atividades dos devedores elaborados pela
Administração Judicial (art. 22, II, “c” da Lei nº 11.101/05) devendo ser endereçadas ao incidente
instaurado e autuado especificamente para tanto e que sejam, impreterivelmente, protocolados
até o 30º dia de cada mês subsequente
 

 
 

Por fim, observo que as alegações da parte autora quanto à condição financeira são
verossímeis e, em cotejo com o valor das custas de ingresso, infere-se que ela não possui
condições de arcar com as despesas do processo, sem prejuízo do sustento próprio e da família.
Logo, estão presentes, em princípio, os requisitos legais para a concessão da gratuidade
processual, razão pela qual DEFIRO o pedido de gratuidade, ante afirmação de lei, nos termos do
artigo 98 do Código de Processo Civil.
 

Ressalta-se, para o bom andamento do processo de recuperação judicial, que
habilitações ou divergências protocolizadas diretamente nos autos principais serão tornadas sem
efeito, porquanto além de atentarem contra a ritualista inserta na Lei nº 11.101/05, tumultuam e
oneram indevidamente o feito.
 

Às providências.
 

Itaberaí, data e hora da assinatura eletrônica.
 
 
 

Hanna Lídia Rodrigues Paz Candido
 

Juíza de Direito
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